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Cabe ao contribuinte o 6nus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito
alegado para compensagdo, restituicdo ou pedido de ressarcimento
PER/DCOMP pela via administrativa. Inteligéncia do art. 170 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mailler Nonato Cavalcanti Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges

(presidente da turma), Vinicius Guimaraes, Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti

Silva.

Relatorio

Por bem retratar o historico fatico, transcrevo o relatério do acérdéo recorrido:
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/01/2003
 CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA.
 Cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado para compensação, restituição ou pedido de ressarcimento PER/DCOMP pela via administrativa. Inteligência do art. 170 do CTN. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Vinícius Guimarães, Marcio Robson Costa e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
  Por bem retratar o histórico fático, transcrevo o relatório do acórdão recorrido:

Trata-se de Manifestação de Inconformidade (fls. 11/13) contra o Despacho Decisório n° de rastreamento 757694958, de 24/04/2008, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari/BA, que indeferiu o direito ao crédito no valor original utilizado de R$ 5.637,95, não homologando os débitos constantes do PER/DCOMP n° 13697.42182.290404.1.3.04-0001 (fls. 02/06).
Consta na descrição dos fatos que a partir da análise do DARF discriminado no PER/DCOMP identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, os quais foram integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando saldo de crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificada do indeferimento a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 11/13, instruída com os documentos de fls. 14/35, cujo teor é sintetizado a seguir.
- diz, inicialmente, após transcrever o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003, que trata das retenções na fonte das contribuições sociais, que embora não estivesse destacada no corpo das Notas Fiscais de n°s. 2022 e 2027 (cópia, fls. 26/27), a retenção dos impostos federais, a empresa tomadora dos serviços aplicando a lei acima mencionada assim o fez;
- que, no entanto, o setor financeiro de sua empresa não observando o desconto dos impostos federais após o recebimento do crédito efetuou o pagamento da Cofins (código 2172) com base na receita bruta, sem a devida compensação dos valores correspondentes à retenção de que trata a Lei 10.833, de 2003, o que gerou, obviamente, um pagamento indevido ou a maior, conforme passa a demonstrar mediante cálculos;
- mas que, lamentavelmente, devido a uma falha no preenchimento do PER/DCOMP, onde deveria ter solicitado o crédito referente à retenção, foi solicitado o crédito referente ao valor recolhido no Darf (cópia, fl. 34), o que obviamente não anula o seu pleito, motivo pelo qual solicita o lançamento de oficio da mencionada PER/DCOMP, para que seja sanado tal equivoco e reconhecido o crédito que quitará o débito em questão;
- requer, ante o exposto, uma vez demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, despacho decisório favorável a sua empresa a fim de que seja feito justiça.
Às fls. 36/39, constam, além de cálculos efetuados no Sistema de Apoio Operacional da Coordenação Geral de Arrecadação e Cobrança-Codac, Despacho da Seção de Arrecadação e Cobrança � Sarac, da DRF de Camaçari-Ba.
Em Recurso Voluntário socorre-se a este Conselho reiterando as razões apostas na manifestação de inconformidade e pugna pelo reconhecimento do direito creditório.

São os fatos.




 Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo a atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Sobre a Compensação Administrativa

A compensação - uma das modalidades de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, II, do Código Tributário Nacional - pressupõe a existência de créditos e débitos tributários de titularidade do contribuinte. 
Conforme o art. 170 do CTN, a lei poderá atribuir, em certas condições e sob garantias determinadas, à autoridade administrativa autorizar a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo:

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

A demonstração da certeza e liquidez do crédito tributário que se almeja compensar é condição sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existência do crédito, sua extensão e, por óbvio, a certeza e liquidez que o torna exigível. Ausentes os elementos probatórios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, não há outro caminho que não seja seu não reconhecimento.

Trata-se de regra replicada no inciso VII, §3º do art. 74 da Lei 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 3oAlém das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; - Grifado.

De clareza cristalina a regra para compensação de créditos tributários por apresentação de Declaração de Compensação (DCOMP): demonstração da certeza e liquidez. A regra é harmônica com a disposição do CTN sobre o instituto da compensação, conforme asserta o artigo 170:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 

Nesse contexto, o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito em favor do sujeito passivo. Assim, a comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário mostra-se fundamental para a efetivação da compensação. 
A Recorrente transmitiu eletronicamente a DCOMP descrita no relatório, tendo indicado a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. Pela análise dos documentos juntados, a DRJ não identificou qualquer direito creditório, razão que motivou a interposição do presente Apelo.

Do Ônus da Prova

Como se pacificou a jurisprudência neste Tribunal Administrativo, o ônus da prova é devido àquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito ou, em situações extremas, demonstrar indícios convergentes que levem ao entendimento de que as alegações são verossímeis. Sobre ônus da prova em compensação de créditos transcrevo entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, a qual me curvo para adotá-la neste voto:

"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
No caso concreto, já em sua impugnação perante o órgão a quo, a Recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido. 

A regra maior que rege a distribuição do ônus da prova encontra amparo no art. 373 do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2º A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
§ 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
I - recair sobre direito indisponível da parte;
II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
§ 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.

O dispositivo transcrito é a tradução do princípio de que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. E esta formulação também foi, com as devidas adaptações, trazida para o processo administrativo fiscal, vez que a obrigação de provar está expressamente atribuída à Autoridade Fiscal quando realiza o lançamento tributário, para o sujeito passivo, quando formula pedido de repetição de indébito/ressarcimento.
As provas devem ser compreendidas como um meio apto a formar convencimento daquele que avalia determinada situação fática. No caso em testilha, o que deve ser compreendido e elevado ao patamar de prova são quaisquer elementos, aptos a dissuadir o julgador a tomar como verdadeira as alegações enunciadas nos autos.
Já a finalidade da prova é a formação da convicção do julgador quanto à existência dos fatos. Em outras linhas, um dos principais objetivos do direito é fazer prevalecer a justiça. Para que uma decisão seja justa, é relevante que os fatos estejam provados a fim de que o julgador possa estar convencido da sua ocorrência.
O convencimento do julgador forma-se pela aferição dos elementos da ocorrência do fato, que assumem status de certeza. Mas não basta ter certeza, inafastável o efeito psicológico da prova, que promove o convencimento do julgador no intuito de prolatar decisão que representa a verdade. 
Regressando aos autos, não existem elementos, provas ou indícios que provoquem o mínimo de dúvida sobre o acerto da Fiscalização por não homologar o crédito pleiteado. 
Tenho por entendimento que, se o contribuinte consegue apurar em sua contabilidade recolhimento a maior, certamente poderá demonstrar documentalmente o suposto erro no preenchimento da DCTF e, por via de consequência, convencer os julgadores que, de fato, o recolhimento indevido existiu. Contudo, mesmo com as oportunidades dadas à Recorrente no contencioso administrativo, não trouxe aos autos a certeza e liquidez exigidas tanto pelo CTN quanto pela Lei 9.430/1996.
Compulsando os autos, observa-se que a recorrente não apresentou, em nenhum momento processual, escrituração contábil-fiscal suficiente para comprovar o suposto equívoco na apuração do débito de Cofins, período de apuração de dezembro de 2000. Para afastar tal apuração, necessário se faz a prova de erro mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, não sendo suficiente a mera transmissão de Dcomp para garantir direito creditório.
No caso concreto, verifica-se que não há provas nos autos para (i) confirmar a veracidade das informações prestadas na DCTF retificadora, tornando-a apta a infirmar o débito regularmente constituído na DCTF original, nem para (ii) atestar a devida escrituração contábil do pagamento indevido e da compensação declarada.
Observe-se, neste contexto, que as notas fiscais e a escrita contábil trazidas aos autos não servem à comprovação das retenções dos valores alegados. Deveria a recorrente ter apresentado os livros contábeis Diário e/ou Razão, do período de apuração em debate � janeiro/2003. 
Em outras palavras, em sede de verificação e julgamento das compensações declaradas, importa às autoridades fiscais e, também, aos tribunais administrativos aferir por documentação idônea a existência do crédito alegado. Entendo que andou bem a instância primeira de modo que o acórdão recorrido deve ser mantido na sua integralidade.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para no mérito negar-lhe provimento.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade (fls. 11/13) contra o Despacho
Decisorio n° de rastreamento 757694958, de 24/04/2008, da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Camacari/BA, gque indeferiu o direito ao crédito
no valor original utilizado de R$ 5.637,95, ndo homologando os débitos
constantes do PER/DCOMP n° 13697.42182.290404.1.3.04-0001 (fls. 02/06).

Consta na descricdo dos fatos que a partir da analise do DARF discriminado no
PER/DCOMP identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, 0s quais
foram integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo
restando saldo de crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados
no PER/DCOMP.

Cientificada do indeferimento a interessada apresentou a manifestacdo de
inconformidade de fls. 11/13, instruida com os documentos de fls. 14/35, cujo
teor é sintetizado a seguir.

- diz, inicialmente, apos transcrever o art. 30 da Lei n°® 10.833, de 29/12/2003,
que trata das retengdes na fonte das contribui¢cGes sociais, que embora nédo
estivesse destacada no corpo das Notas Fiscais de n°s. 2022 e 2027 (cdpia, fls.
26/27), a retengdo dos impostos federais, a empresa tomadora dos servigos
aplicando a lei acima mencionada assim o fez;

- que, no entanto, o setor financeiro de sua empresa ndo observando o desconto
dos impostos federais apds o recebimento do crédito efetuou o pagamento da
Cofins (codigo 2172) com base na receita bruta, sem a devida compensagdo dos
valores correspondentes a retencdo de que trata a Lei 10.833, de 2003, o que
gerou, obviamente, um pagamento indevido ou a maior, conforme passa a
demonstrar mediante calculos;

- mas que, lamentavelmente, devido a uma falha no preenchimento do
PER/DCOMP, onde deveria ter solicitado o crédito referente & retencéo, foi
solicitado o crédito referente ao valor recolhido no Darf (cOpia, fl. 34), o que
obviamente ndo anula o seu pleito, motivo pelo qual solicita o lancamento de
oficio da mencionada PER/DCOMP, para que seja sanado tal equivoco e
reconhecido o crédito que quitara o débito em questéo;

- requer, ante 0 exposto, uma vez demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia
da acéo fiscal, despacho decisorio favoravel a sua empresa a fim de que seja
feito justica.

As fls. 36/39, constam, além de célculos efetuados no Sistema de Apoio
Operacional da Coordenagdo Geral de Arrecadacdo e Cobranga-Codac,
Despacho da Se¢éo de Arrecadagdo e Cobranga — Sarac, da DRF de Camacari-
Ba.

Em Recurso Voluntario socorre-se a este Conselho reiterando as razdes apostas na
manifestacdo de inconformidade e pugna pelo reconhecimento do direito creditorio.

Sé&o os fatos.
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Voto

Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntério € tempestivo a atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 Sobre a Compensacdo Administrativa

A compensacdo - uma das modalidades de extingdo do crédito tributario, prevista
no art. 156, Il, do Codigo Tributario Nacional - pressupde a existéncia de créditos e debitos
tributarios de titularidade do contribuinte.

Conforme o art. 170 do CTN, a lei podera atribuir, em certas condi¢cdes e sob
garantias determinadas, a autoridade administrativa autorizar a compensacdo de débitos
tributarios com creéditos liquidos e certos do sujeito passivo:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

A demonstracdo da certeza e liquidez do crédito tributario que se almeja
compensar é condicdo sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existéncia do
crédito, sua extensdo e, por Obvio, a certeza e liquidez que o torna exigivel. Ausentes 0s
elementos probatorios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, ndo ha outro caminho
que ndo seja seu ndo reconhecimento.

Trata-se de regra replicada no inciso VI, 83° do art. 74 da Lei 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensacdo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgéo.

§ 3°Além das hipoteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuic&o,
ndo poderdo ser objeto de compensacdo mediante entrega, pela sujeito passivo, da
declaragéo referida no § 1%

VII - o crédito objeto de pedido de restituicdo ou ressarcimento e o crédito informado
em declaragdo de compensacdo cuja confirmacdo de liquidez e certeza esteja sob
procedimento fiscal; - Grifado.

De clareza cristalina a regra para compensacdo de créditos tributarios por
apresentacdo de Declaracdo de Compensagdo (DCOMP): demonstracdo da certeza e liquidez. A
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regra é harmonica com a disposi¢cdo do CTN sobre o instituto da compensacgdo, conforme asserta
o artigo 170:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

Nesse contexto, o direito a compensacdo existe na medida exata da certeza e
liquidez do crédito em favor do sujeito passivo. Assim, a comprovacdo da certeza e liquidez do
crédito tributario mostra-se fundamental para a efetivacdo da compensacéo.

A Recorrente transmitiu eletronicamente a DCOMP descrita no relatdrio, tendo
indicado a existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. Pela analise dos
documentos juntados, a DRJ ndo identificou qualquer direito creditorio, razdo que motivou a
interposicdo do presente Apelo.

2 Do Onus da Prova

Como se pacificou a jurisprudéncia neste Tribunal Administrativo, o 6nus da
prova é devido aquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo do direito de
crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito ou, em situac6es
extremas, demonstrar indicios convergentes que levem ao entendimento de que as alegacdes séo
verossimeis. Sobre dnus da prova em compensacdo de créditos transcrevo entendimento da 32
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acorddo
de n°® 9303-005.226, a qual me curvo para adota-la neste voto:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do
contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos
autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam
formar a sua convicgdo, mas isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatéria
ja desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo atuar na
producdo de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte néo
demonstra sequer indicios de prova documental, mas somente alegagdes."

No caso concreto, ja em sua impugnacao perante o 6rgdo a quo, a Recorrente deveria ter
reunido todos os documentos suficientes e necessarios para a demonstragao da certeza e
liquidez do crédito pretendido.

A regra maior que rege a distribuicdo do dnus da prova encontra amparo no art.
373 do Codigo de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.
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§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a
impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou
a maior facilidade de obtencdo da prova do fato contrario, podera o juiz atribuir o énus
da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso em que
devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do dnus que lhe foi atribuido.

§ 2° A decisdo prevista no § 1o deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a
desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 3° A distribuicdo diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por convencédo das
partes, salvo quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.
§ 4° A convencéo de que trata o § 3° pode ser celebrada antes ou durante o processo.

O dispositivo transcrito € a traducao do principio de que o 6nus da prova cabe a
guem dela se aproveita. E esta formulacdo também foi, com as devidas adaptac@es, trazida para o
processo administrativo fiscal, vez que a obrigacdo de provar esta expressamente atribuida a
Autoridade Fiscal quando realiza o langamento tributario, para o sujeito passivo, quando formula
pedido de repeti¢do de indébito/ressarcimento.

As provas devem ser compreendidas como um meio apto a formar convencimento
daquele que avalia determinada situacdo fatica. No caso em testilha, 0 que deve ser
compreendido e elevado ao patamar de prova sdo quaisquer elementos, aptos a dissuadir o
julgador a tomar como verdadeira as alega¢des enunciadas nos autos.

Ja a finalidade da prova é a formacdo da conviccdo do julgador quanto a
existéncia dos fatos. Em outras linhas, um dos principais objetivos do direito € fazer prevalecer a
justica. Para que uma decisdo seja justa, € relevante que os fatos estejam provados a fim de que o
julgador possa estar convencido da sua ocorréncia.

O convencimento do julgador forma-se pela aferi¢cdo dos elementos da ocorréncia
do fato, que assumem status de certeza. Mas ndo basta ter certeza, inafastavel o efeito
psicolégico da prova, que promove o convencimento do julgador no intuito de prolatar decisdo
que representa a verdade.

Regressando aos autos, ndo existem elementos, provas ou indicios que provoquem
0 minimo de divida sobre o acerto da Fiscalizacdo por ndo homologar o crédito pleiteado.

Tenho por entendimento que, se o0 contribuinte consegue apurar em sua
contabilidade recolhimento a maior, certamente poderd demonstrar documentalmente o suposto
erro no preenchimento da DCTF e, por via de consequéncia, convencer os julgadores que, de
fato, o recolhimento indevido existiu. Contudo, mesmo com as oportunidades dadas a Recorrente
no contencioso administrativo, ndo trouxe aos autos a certeza e liquidez exigidas tanto pelo CTN
quanto pela Lei 9.430/1996.

Compulsando os autos, observa-se que a recorrente ndo apresentou, em nenhum
momento processual, escrituracdo contabil-fiscal suficiente para comprovar o suposto equivoco
na apuracdo do débito de Cofins, periodo de apuracdo de dezembro de 2000. Para afastar tal
apuracdo, necessario se faz a prova de erro mediante a apresentacdo de documentacédo habil e
iddnea, ndo sendo suficiente a mera transmissdo de Dcomp para garantir direito creditorio.

No caso concreto, verifica-se que ndo ha provas nos autos para (i) confirmar a
veracidade das informacdes prestadas na DCTF retificadora, tornando-a apta a infirmar o débito
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regularmente constituido na DCTF original, nem para (ii) atestar a devida escrituracdo contabil
do pagamento indevido e da compensacéo declarada.

Observe-se, neste contexto, que as notas fiscais e a escrita contabil trazidas aos
autos ndo servem a comprovacao das retencbes dos valores alegados. Deveria a recorrente ter
apresentado os livros contdbeis Diério e/ou Razdo, do periodo de apuracdo em debate —
janeiro/2003.

Em outras palavras, em sede de verificacdo e julgamento das compensacdes
declaradas, importa as autoridades fiscais e, também, aos tribunais administrativos aferir por
documentacdo idonea a existéncia do crédito alegado. Entendo que andou bem a instancia
primeira de modo que o acorddo recorrido deve ser mantido na sua integralidade.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério para no mérito negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva



